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PROJETO DE LEr N" tl DE 2018.
(Autor: \rereadot Policial Maddl/PMB)
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Dispõe sobre a instalação de s\naltzaçã.o de
advertência, nos locais que especifica.

ACàmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, aprova:

Art. 1" Esta Lei regulamenta o artigo 55, inciso VII, da Lei n" 6.699 /201,7

Art. 2" Nos imóveis e edifícios pluri-habitacionais, oficinas, estacionamentos e

guarda de veículos é obrigatóna a sinahzaçáo da saída de veículos automotores com luz amarela
intermitente e sinal sonoro com duraçào mâxtma de 10 (dez) segundos, e também fixação de

dispositivos no solo - tachões - para evitar atopelamento de pedesúes.

§1" O sinal sonoro deve ficat ligado das 8 hotas às 20 horas, com exceção de

domingos e feriados.

§2" Os tachões deverão ser fixados no solo da gata'gem, na divisa entÍe a

construção do imóvel e início da calçada.

Ârt. 3" O descumpdmento desta lei enseja ao proprietátio do imóvel:

I - Âdvetência por escrito, no caso de primeira notificação.

II - Multa de 5 UFM, no caso de reincidência.

Art. 4" As sanções do artigo antedor serão aplicadas pelo órgão competente da

frscahzaçã,o

Art. 5" Esta lei enta em vigot 120 (cento e vinte) dias da data de sua publicação
oficial.

PalâcíoJosé Neves Fotmighieri, 66" anivetsário de Cascavel.

Cascavel, 30 de janeiro de 2018.

'^ it\' Irp:'-
Policial Madril
Veteador/PMB
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Justificativa:

Â legislação em epígtafe é necessária tendo em vista que há muitos casos de

desrespeito e falta de atenção dos motoristas pata com os pedestres que transitam pelas
calçadas e são abaltoados por veículos que saem das garagens pluri-habitacionais, notadamente
edifícios, estacionamentos e oficinas.

O objetivo ftnal é evitar esses acidentes, vez que o pedestre é o que mais softe
Ílesses casos com quedas ao solo e consequentemente, lesões.

Para fundaLmentar a necessidade de aprovação da lei, vamos a aplicação das

disposições legais.

Pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Lei n" 9.503/96, nos artigos 21 e

24, rcgem que cabe às entidades executivas e do município sobre cumprir e fazer cumprir a

legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas auibúções, planejar, proieta4
regulamentaÍ e opetat o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o
desenvolvimento da circulação e da segutz;fiça de ciclistas e implantat, manter e operar o
sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de conúole viário.

E é neste último vetbo que está o 
^mparo 

da pretensão, implantarE isto só se

pretende por questão de desatenção dos motoristas que invadem as calçadas sem os devidos
cuidados.

Eis o que diz atnda o CTB a respeito, em seu arlgo 29.

"Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terresues abertas a citculação
obedecerá às segúntes ÍrorÍnas:

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cttrzerr,, se aproximarem
de local não sinalizado, terá pteferência de passagem:

a) no caso de âpenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver
circulando pot ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando poÍ ela;

c) nos demais casos, o que viet pela direita do condutor;

V - o uânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostâmentos, só

poderá ocoÍreÍ para que se adenúe ou se saia dos imóveis ou áteas especiais de estacionamento.

§ 2" Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo,
em ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança

dos menores, os motorizados pelos não motodzados e, iuntos, pela incolumidade dos
pedestres."

Múto embora não seja regta de preferência, pÍevê este § 2" uma ordem de

responsabilidade no trânsito: I) os veículos de maiot poÍte tesponsáveis pelos menoÍes; II) os ,,}motorizados pelos não motorizados; III) todos, pelos pedesúes. 
\,{

Âqú entra o caso das garagens.

E para coroborar atnda mais, eis que vem o artigo 36 do mesmo regulador
prescrever que "o condutor que fot ingtessat numa via, ptocedente de um lote lindeiro a essa

via, devetá dar preferência aos veículos e pedesttes que por ela estejam transitando."

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



risra.Dt: Dt: panaxÁ

Ou seja, quem está saindo de uma galu,gem dá pteferência aos veículos e

pedestres da via onde ingressará.

Não podemos esquecer atnda que para, os postos de combustíveis e

congêneres, o CONTRAN editou uma Resolução orientando cúdados para com os pedestres
nas saídas destes locais. Assim, em similaridade deve o município estabelecer Íegras, de sua

competência,pata um trânsito mais harmonioso e seguro.

Mesmo potque esse tipo de sinalização visa a ptoteção da pate mais fraca no
trânsito, ou seja, o pedestre, em especial àqueles que possuem algum tipo de deÍrciência visual
ou auditiva, mas não exclusivamente a esses. Quanto a sinahzação visual e sonoÍo, esta deve
atender aos requisitos da NBR 1,051,/2000, da ÂBNT.

À cotreta aplicação da legislação municipal permite que o local, além de estar
se adequando às normas legais, contibua para com a sociedade, totnando-a cada vez mais
seSuIa.

Quanto ao pedestre, cabe lembrar a responsabilidade detetminada no attigo
29, § 2", que coloca os veículos de maior potte responsáveis pelos menores, os motorizados
pelos não mototizados, e todos pela incolumidade dos pedestres. Isto é, hâ uma preocupação
ftequente da legislação de trânsito, pela segurança dos mais ftágeis e r,,ulnetáveis.

Por fim, a tnfnçáo de trânsito cotelata a esta florma geral é a prevista no
artigo 21,6, do CTB, que amplia 

^ 
rcgrà também pxa o condutor que está entrando no imóvel

(e não apenas saindo, pata ingressar na via), ao estabelecet como infracional a conduta de

"enÍrar oa sair de áreas lindeiras sem esÍar adequadamenÍe poicionado para ingresso na uia e rcm as precaaç'õet

nm a rcgaranya de pedestret e de outros ueículol'.

Esperamos, pois, a aprovaçáo dos nobtes pares, em benefício da coletividade.
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